
constituída, sem ônus ao Município. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data' de sua publicação. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora „ 

„., 
LSO LU I OZZ 

• -.' Prefeito-

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1.948/2020 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preço n° 031/2020 - PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço n° 
031/2020 — PMU, que trata da Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para elaboração 
de projetos completos de engenharia para implantação do Contorno Oeste com extensão de 5,85 km no 
trecho entre a Rodovia PR-489 e a Rodovia PR-323, conforme termo de referência, cronograma e planilha 
orçamentária anexo ao; processo; de acordo. com  z•as normas, condições, e.:  especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexós.' • 

Presidente 	lsamu Oshiiria ' ' 
CPF 306.692.519-68 

Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior 
CF i00'.815.559-46 

Membros: 	Gustavo Felipe Báóáro ' 
CPF 100.815.559-46 
An,dret FéIie Gómas, 
CPF 068.132.38922 
Luiz Génésio Picolotà 
CPF 318.591.519-49 

Art. 2°. Fica fixada a data de 20 de outubro de 2020, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama. 

• 

UMUARAMA, 02 de outubrà de 2020. 
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